
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Da Sra. PROFESSORA ROSA NEIDE) 

Dispõe sobre a educação em direitos 
humanos e o direito à memória, à justiça e à 
verdade histórica, relativos às violações de 
direitos cometidas pelo Estado brasileiro 
após o Golpe Militar de 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O curso de formação ministrado pelos entes da 

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em decorrência da posse de 

novos servidores ou empregados públicos concursados, deve promover e 

estimular a educação em direitos humanos e o direito à memória, à justiça e à 

verdade histórica, incluindo a temática das graves violações dos Direitos 

Humanos pelo Estado, cometidas após o golpe militar de 1964. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se golpe 

militar de 1964 os atos políticos, militares, administrativos e legislativos que 

resultaram na declaração de vacância do cargo de Presidente da República no 

dia 2 de abril 1964, e perduraram até o ano de 1985. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Em 29/3/2019, ao julgar pedido de liminar na Ação Civil 

Pública nº 1007756-96.2019.4.01.3400/DF, movida pela Defensoria Pública da 

União contra a própria União Federal, a MM. Juíza Federal Ivani Silva da Luz 

posicionou-se contra a Ordem do Dia do Ministério da Defesa em alusão ao 31 

de março de 1964, ato administrativo que pretendia estabelecer comemorações 

alusivas ao Golpe Militar de 1964. 
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Segundo a magistrada, o ato desobedecia ao princípio da 

prevalência dos direitos humanos previsto no art. 4°, II, da Constituição Federal 

de 1988, no qual, segundo a lição de Celso Lafer1, existe "clara nota 

identificadora da passagem do regime autoritário para o Estado Democrático 

de Direito", de sorte que "este princípio afirma uma visão do mundo – que 

permeia a Constituição de 1988 - na qual o exercício do poder não pode se 

limitar à perspectiva dos governantes, mas deve incorporar a perspectiva de 

cidadania.” 

Ora, o compromisso com os valores democráticos para 

restabelecimento do Estado de direito e superação do Estado de exceção 

antes vigente, está canalizado pelo discurso do presidente da Assembleia 

Nacional Constituinte, Ulysses Guimarães, na promulgação da Constituição 

Federal de 1988, esta, sim, a ser celebrada diuturnamente pelos cidadãos 

brasileiros, suas instituições e as autoridades que os servem.  

Confira-se, por oportuno, parte daquele discurso memorável2: 

"Senhoras e senhores constituintes. 

Dois de fevereiro de 1987. Ecoam nesta sala as reivindicações 

das ruas. A Nação quer mudar. A Nação deve mudar. A Nação 

vai mudar. São palavras constantes do discurso de posse como 

presidente da Assembleia Nacional Constituinte. 

Hoje. 5 de outubro de 1988, no que tange à Constituição, a 

Nação mudou. (Aplausos). A Constituição mudou na sua 

elaboração, mudou na definição dos Poderes. Mudou 

restaurando a federação, mudou quando quer mudar o homem 

cidadão. E só é cidadão quem ganha justo e suficiente salário, 

lê e escreve, mora, tem hospital e remédio, lazer quando 

descansa. 

(...) 

A Constituição certamente não é perfeita. Ela própria o 

confessa ao admitir a reforma. Quanto a ela, discordar, sim. 

Divergir, sim. Descumprir, jamais. Afrontá-la, nunca. 

Traidor da Constituição é traidor da Pátria. Conhecemos o 

caminho maldito. Rasgar a Constituição, trancar as portas do 

                                            
1
 LAFER, Celso. A internacionalização dos direitos humanos: constituição, racismo e relações 
internacionais. São Paulo: Manole, 2005, pág. 14. 

2 https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277--INTEGRA-
DO-DISCURSOPRESIDENTE-DA-ASSEMBLEIA-NACIONAL-CONSTITUINTE,--DR.-ULISSES-
GUIMARAES-%2810-23%29.html (https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-
E-HISTORIA/339277--INTEGRA-DO-DISCURSOPRESIDENTE-DA-ASSEMBLEIA-NACIONAL-
CONSTITUINTE,--DR.-ULISSES-GUIMARAES-(10-23).html) 

https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277--INTEGRA-DO-DISCURSOPRESIDENTE-DA-ASSEMBLEIA-NACIONAL-CONSTITUINTE,--DR.-ULISSES-GUIMARAES-%2810-23%29.html
https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277--INTEGRA-DO-DISCURSOPRESIDENTE-DA-ASSEMBLEIA-NACIONAL-CONSTITUINTE,--DR.-ULISSES-GUIMARAES-%2810-23%29.html
https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277--INTEGRA-DO-DISCURSOPRESIDENTE-DA-ASSEMBLEIA-NACIONAL-CONSTITUINTE,--DR.-ULISSES-GUIMARAES-%2810-23%29.html
https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277--INTEGRA-DO-DISCURSOPRESIDENTE-
https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277--INTEGRA-DO-DISCURSOPRESIDENTE-
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Parlamento, garrotear a liberdade, mandar os patriotas para a 

cadeia, o exílio e o cemitério. 

Quando após tantos anos de lutas e sacrifícios promulgamos o 

Estatuto do Homem da Liberdade e da Democracia bradamos 

por imposição de sua honra. 

Temos ódio à ditadura. Ódio e nojo. (Aplausos) 

Amaldiçoamos a tirania onde quer que ela desgrace homens e 

nações. 

Principalmente na América Latina. 

Foi a audácia inovadora, a arquitetura da Constituinte, 

recusando anteprojeto forâneo3 ou de elaboração interna. 

(...) 

Como caramujo, guardará para sempre o bramido das ondas 

de sofrimento, esperança e reivindicações de onde proveio. 

(...) 

Tem significado de diagnóstico a Constituição ter alargado o 

exercício da democracia. É o clarim da soberania popular e 

direta tocando no umbral da Constituição para ordenar o 

avanço no campo das necessidades sociais. 

O povo passou a ter a iniciativa de leis. Mais do que isso, o 

povo é o superlegislador habilitado a rejeitar pelo referendo os 

projetos aprovados pelo Parlamento. 

A vida pública brasileira será também fiscalizada pelos 

cidadãos. Do Presidente da República ao prefeito, do senador 

ao vereador. 

 A moral é o cerne da pátria. A corrupção é o cupim da 

República. República suja pela corrupção impune toma nas 

mãos de demagogos que a pretexto de salvá-la a tiranizam. 

Não roubar, não deixar roubar, por na cadeia quem roube, eis o 

primeiro mandamento da moral pública. Não é a Constituição 

perfeita. Se fosse perfeita seria irreformável. 

Ela própria com humildade e realismo admite ser emendada 

dentro de cindo anos. 

Não é a Constituição perfeita, mas será útil, pioneira, 

desbravadora, será luz ainda que de lamparina na noite dos 

desgraçados. 

É caminhando que se abrem os caminhos. Ela vai caminhar e 

abri-los. Será redentor o caminho que penetrar nos bolsões 

sujos, escuros e ignorados da miséria. 

                                            
3
 Forasteiro; estrangeiro; vindo de outro lugar. 
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A sociedade sempre acaba vencendo, mesmo ante a inércia ou 

o antagonismo do Estado. 

O Estado era Tordesilhas. Rebelada a sociedade empurrou as 

fronteiras do Brasil, criando uma das maiores geografias do 

mundo. 

O Estado capitulou na entrega do Acre. A sociedade o retomou 

com as foices, os machados e os punhos de Plácido de Castro 

e seus seringueiros. 

O Estado prendeu e exilou. A sociedade, com Teotônio Vilela, 

pela anistia, libertou e repatriou. 

A sociedade foi Rubens Paiva, não os facínoras que o 

mataram. (Aplausos acalorados) 

Foi a sociedade mobilizada nos colossais comícios das Diretas 

já que pela transição e pela mudança derrotou o Estado 

usurpador. 

Termino com as palavras com que comecei esta fala. 

A Nação quer mudar. A Nação deve mudar. A Nação vai 

mudar. A Constituição pretende ser a voz, a letra, a vontade 

política da sociedade rumo à mudança. 

Que a promulgação seja o nosso grito. 

Mudar para vencer. Muda Brasil! " 

O reconhecimento do caráter autoritário do regime sucedido 

pela Constituição Federal de 1988 pode ser observado, inclusive, no art. 8° dos 

Atos de Disposições Constitucionais Transitórias (CF/88), o qual concedeu 

anistia aos que "foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente 

política, por atos de exceção, institucionais ou complementares'. 

Destaque-se que o "Ato das Disposições Transitórias, 

promulgado em 1988 pelo legislador constituinte, qualifica-se, juridicamente, 

como um estatuto de índole constitucional. A estrutura normativa que nele se 

acha consubstanciada ostenta, em consequência, a rigidez peculiar às regras 

inscritas no texto básico da Lei Fundamental da República. Disso decorre o 

reconhecimento de que inexistem, entre as normas inscritas no ADCT e os 

preceitos constantes da Carta Política, quaisquer desníveis ou desigualdades 

quanto à intensidade de sua eficácia ou à prevalência de sua autoridade. 

Situam-se, ambos, no mais elevado grau de positividade jurídica, impondo-se, 

no plano do ordenamento estatal, enquanto categorias normativas 
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subordinantes, à observância compulsória de todos, especialmente dos órgãos 

que integram o aparelho de Estado" (STF, RE 160.486/SP, Primeira Turma, 

Rei. Min. Celso de Mello, j. 11/10/1994, p. DJ 09/06/1995). 

Assim, eventuais atos comemorativos alusivos ao Golpe Militar 

de 1964 são incompatíveis com o processo de reconstrução democrática 

promovida pela Assembleia Nacional Constituinte de 1987 e pela Constituição 

Federal de 1988; afastar-se-ão do ideário de reconciliação da sociedade, da 

qual é expressão a concessão de anistia e o julgamento de improcedência da 

ADPF 153, quando o Supremo Tribunal Federal recusou pedido de revisão da 

Lei nº 6.683/1979, mantendo ampla e irrestrita anistia aos crimes comuns, de 

qualquer natureza, quando conexos com crimes políticos ou praticados por 

motivação política. 

Nesse contexto, sobressai o direito fundamental à memória e à 

verdade, na sua acepção difusa, com vistas a não repetição de violações 

contra a integridade da humanidade, preservando a geração presente e as 

futuras do retrocesso a Estados de exceção. 

Nesse ponto, ressalte-se que a alusão comemorativa ao 31 de 

março de 1964 contraria, também, a ordem de manter a educação contínua em 

direitos humanos, como instrumento de garantia de não repetição, estabelecida 

em sentença proferida pela Corte lnteramericana de Direitos Humanos no Caso 

Gomes Lund e Outros. 

Após anos de embates políticos-ideológicos de resistência 

democrática e reconquista do Estado de direito, culminados na promulgação da 

Constituição Federal de 1998, espera-se, cada vez mais, concórdia, serenidade 

e equilíbrio das instituições, cujos esforços devem estar inclinados à  

superação dos grandes desafios da nação, para realização dos objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade 

livre, justa e solidária; lI - garantir o desenvolvimento nacional; IlI - erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - 

promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3°, da CF/88). 

Nesse sentido, o PL ora proposto tem natureza pedagógica, no 

sentido de que os agentes públicos (servidores e empregados) dos três níveis 

federativos sejam devidamente educados e orientados quanto aos deletérios 
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efeitos na vida da coletividade decorrentes das hostilidades trazidas por um 

regime militar, ditatorial, como aquele vivido pelo Brasil em duas décadas de 

trevas (meados da década de 1960 até meados da década de 1980). 

Por todos os argumentos expostos, solicitamos o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 
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